
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

27º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(I/4º RADC/1938)

GRUPO MONTE CASEIROS

ÍNDICE DE DOCUMENTOS

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE ARMA DO SIGMA (BM) PARA O SIGMA (EB)

PROPRIETÁRIO ANTERIOR: (  ) O PRÓPRIO REQUERENTE      (  ) OUTRO
ACERVO DE INCLUSÃO (  ) ATIRADOR DESPORTIVO (  ) CAÇADOR  (  ) COLECIONADOR

Protocolo nº ________________________________ SFPC 27º GAC

Ord Documentos Anexos Fl Nr

1 Índice de Documentos e Despacho de Processo
2 Taxa de Registro (por arma) -  Código GRU 20371 – Valor: R$ 88,00
3 Taxa de Apostilamento (inclusão) - Código GRU 20324 - Valor: R$ 50,00

4
Taxa de Aquisição (por arma) – Código GRU 20341 – Valor R$ 25,00 (caso arma não esteja
no nome do requerente)

5 Requerimento ao Exmo. Comandante da 3ª Região Militar (Anexo L da portaria N° 136-COLOG)
6 Cópia da identidade ou outro documento de identificação
7 Autorização de transferência da Brigada Militar
8 Ficha de cadastro de arma no SIGMA (Anexo F1 da portaria N° 136-COLOG)
9 Declaração de Modalidade e Prova – (Somente Atirador)
10 Cópia do Certificado de Registro da arma de fogo
11 Procuração original com firma reconhecida (somente se o requerente nomeie procurador)
12 Cópia da identidade do procurador (somente se o requerente nomeie procurador)

DESPACHO DO PROCESSO

(  ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO  (  ) PENDENTE  (  ) DEFERIDO PARCIALMENTE

Observações do 
Analista:_________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________

IJUÍ, RS, ____, _____________________de 20___.

________________________________________________
Analista SFPC – 27º GAC




